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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Silveira Martins
Secretaria Municipal de Administração

LEI MUNICIPAL N.º 606, DE 08 DE JANEIRO DE 2002.
 
DISPÕE SOBRE A DAÇÃO DE IMÓVEIS EM PAGAMENTO DE DÉBITOS RELATIVOS AO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) À DÍVIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 JAIRO NICOLOSO, Prefeito Municipal de Silveira Martins, Estado do Rio Grande do Sul.

  

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte

 

 

L E I:

 

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber da Província de Santa Maria, dação do imóvel que menciona, em pagamento de débitos relativos ao imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) à Dívida Ativa, pelo valor de avaliação da Prefeitura Municipal como segue:

 

I – Um terreno medindo 701,04m2, com as seguintes confrontações: ao Norte confronta-se com a gleba denominada A1; ao Sul, com a propriedade remanescente da Província de Santa Maria; ao Leste, com o lote remanescente onde esta localizada a Capela e a Oeste com área remanescente da Província de Santa Maria, avaliado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo com laudo técnico exarado pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal.

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Este terreno é contíguo ao imóvel da Entidade a ser adquirido pelo Município.

 

Art. 2° - A dívida Ativa relativa ao IPTU, mais o Exercício de 2001, de todos os imóveis urbanos da Entidade cadastrados na Secretaria Municipal de Finanças sob código de inscrição n° 01.01.029.065.00, 01.01.029.328.01 e 01.02.029.328.02, atinge a importância de R$ 5.170,21 (cinco mil, cento e setenta reais e vinte e um centavos).

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do débito mencionado no “Caput” deste artigo está corrigido até 31 de dezembro de 2001.

 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 Gabinete do Prefeito Municipal em Silveira Martins, aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dois.

 

 JAIRO NICOLOSO

Prefeito Municipal.
No Berço da 4ª Colônia, um exemplo de Amor e Vida à Natureza

Rua 21 de Abril, 163 – Silveira Martins – RS – Brasil – CEP: 97.195-000

E-mail: gabinete@silveiramartins.rs.gov.br - Fone/Fax: (55) 224 12 00
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